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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 • Nº 228ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.371, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 8.415.130,00 em favor dos órgãos que 
especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei 
nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em
favor da Corregedoria Geral da Justiça, Secretaria da Agricultura Familiar, Secretaria da 
Infraestrutura, Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, Hospital Regional 
Tibério Nunes - Floriano, Hospital Regional de Campo Maior - Campo Maior, Hospital Regional 
Dr. Chagas Rodrigues - Piripiri, Instituto de Doenças Tropicais Dr. Natan Portela - Teresina, 
Secretaria dos Transportes e Secretaria de Defesa Civil, no valor de R$ 8.415.130,00 (oito 
milhões, quatrocentos e quinze mil, cento e trinta reais), destinado a atender a programação
contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão
das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 04 de ezembro de  2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.371, de 04/12/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

04103.02.061.0015.2889  
FISCALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E 
INSTRUÇÃO DA JUSTIÇA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  118  0000.E0000  80.000,00 

15101.20.244.0006.3008  VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  21.209,00 

16101.18.543.0008.1907  
CONSTRUÇÃO DE DIQUE E 
MACRODRENAGEM  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.400.000,00 

17101.10.302.0001.2420  
MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO - TFD  

000001  TD0  S  3.3.90.33  100  0000.E0000  260.000,00 

17101.10.303.0001.2419  
CUMPRIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  900.000,00 

17103.10.302.0001.2077  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO 
NUNES - FLORIANO  

000001  TD9  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  200.000,00 

17108.10.302.0001.2082  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO 
MAIOR - CAMPO MAIOR  

000001  TD3  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  65.921,00 

17111.10.302.0001.2086  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DR. 
CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI  

000001  TD2  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  1.200.000,00 

17116.10.302.0001.4072  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO INSTITUTO DE DOENÇAS 
TROPICAIS DR. NATAN PORTELA - 
TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  600.000,00 

17116.10.302.0001.4999  
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.30  113  0000.E0000  600.000,00 

46101.26.782.0008.1895  
OBRAS DE INFRAESTRUTURA EM 
MOBILIDADE URBANA NO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.888.000,00 

49101.06.182.0003.1191  

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.200.000,00 

TOTAL 8.415.130,00 
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ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.371, de 04/12/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

04103.02.061.0015.2889  
FISCALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E 
INSTRUÇÃO DA JUSTIÇA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  118  0000.E0000  80.000,00 

15101.20.244.0006.3008  VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD12  F  4.4.50.41  100  0000.E0000  2.490,00 
15101.20.244.0006.3008  VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD6  F  4.4.50.41  100  0000.E0000  13.240,00 
15101.20.244.0006.3008  VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD8  F  4.4.50.41  100  0000.E0000  5.479,00 

16101.15.451.0008.3104  
EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  2.100.000,00 

17101.10.122.0001.2500  GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  S  3.1.90.11  100  0000.E0000  560.000,00 

17101.10.302.0001.3009  

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.52  100  0000.E0000  600.000,00 

17113.10.302.0001.2981  

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO 
PORTELA - TERESINA  

000001  TD4  S  3.3.90.30  100  0000.E0000  500.000,00 

17116.10.302.0001.4999  
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  4.4.90.51  113  0000.E0000  600.000,00 

19101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  265.921,00 
19101.04.122.0010.2000  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  100.000,00 
26101.06.122.0003.1886  GESTÃO DE INFRAESTRUTURAS  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  500.000,00 

46101.26.782.0008.1903  

IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.079.000,00 

46101.26.782.0008.2907  

FISCALIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS E CARGAS NAS 
RODOVIAS ESTADUAIS E FEDERAIS 
DELEGADAS E GERENCIAMENTO DE 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS.  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  809.000,00 

49101.06.182.0003.3151  
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  1.200.000,00 

TOTAL 8.415.130,00 

DECRETO Nº 19.372, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 28.000.000,00 em favor 
do órgão que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria dos Transportes, no valor de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), destinado a 
atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2019, na fonte: 110 - Recursos 
de Convênio.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 04 de Dezembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.372, de 04/12/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

46101.26.782.0008.1892  PAVIMENTAÇÃO DA BR 235/PI.  000001  TD11  F  4.4.90.51  110  0000.E0000  28.000.000,00 

TOTAL 28.000.000,00 



3

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 • Nº 228

SECRETARIA DO TURISMO
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR, do Cargo em
Comissão, de Secretário do Turismo, com efeitos a partir de 04 de
Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARINA THOMAZ CAMARA, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria do Turismo, com efeitos a
partir de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, CARINA THOMAZ
CAMARA, para exercer o Cargo em Comissão, de Secretária do
Turismo, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

SECRETARIA DAS CIDADES
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FABIO HENRIQUE MENDONCA XAVIER DE OLIVEIRA, do Cargo
em Comissão, de Secretário das Cidades, com efeitos a partir de 04
de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FERNANDO LÍVIO MARTINS COELHO, do Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4,
da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, FERNANDO LÍVIO
MARTINS COELHO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Secretário das Cidades, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de
2020.

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS, do cargo em comissão, de
Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares
- FEPISERH, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
NATÁLIA DE SENA MONTEIRO LIMA PINHEIRO, do cargo de
Diretor Financeiro, da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, NATÁLIA DE SENA
MONTEIRO LIMA PINHEIRO, para exercer o cargo em comissão de
Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares
- FEPISERH, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
WILSON NUNES BRANDÃO, do Cargo em Comissão, de Secretário
de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, com efeitos a partir
de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
HOWZEMBERGSON DE BRITO LIMA, do Cargo em Comissão, de
Diretor de Energias Renováveis, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, com efeitos a partir de
04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, HOWZEMBERGSON DE
BRITO LIMA, para exercer o Cargo em Comissão, de Secretário de
Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, com efeitos a partir de
04 de Dezembro de 2020.
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
HELIO ISAIAS DA SILVA, do Cargo em Comissão, de Secretário de
Transportes, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MANOEL GUSTAVO COSTA DE AQUINO, do Cargo em Comissão,
de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, da Secretaria de Transportes,
com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, MANOEL GUSTAVO COSTA
DE AQUINO, para exercer o Cargo em Comissão, de Secretário de
Transportes, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES, do Cargo em Comissão,
de Secretária de Infraestrutura, com efeitos a partir de 04 de Dezembro
de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de oficio, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
DEUSVAL LACERDA DE MORAES, do Cargo em Comissão, de
Superintendente de Obras e Serviços, da Secretaria de Infraestrutura,
com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, DEUSVAL LACERDA DE
MORAES, para exercer o Cargo em Comissão, de Secretário de
Infraestrutura, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

SECRETARIA DE CULTURA
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FÁBIO NÚÑEZ NOVO, do Cargo em Comissão, de Secretário de
Cultura, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA, do Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Articulação Cultural, símbolo
DAS-4, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 04
de Dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar, interinamente, CARLOS ADALBERTO
RIBEIRO ANCHIETA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Secretário de Cultura, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de 2020.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO MACHEZAN TAVARES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ENILDO BARBOSA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Administrativo, símbolo DAS-2, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de
2020.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DECRETOS DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
PABLO FELIPE CAVALCANTE RODRIGUES, do Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
DANILO LOPES DA SILVA ALVES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 04 de Dezembro de
2020.

Of.  249
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI

ATO NORMATIVO UNATRI Nº 032/2020

Teresina, 23 de novembro de 2020.

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 025/2009, de 18 de
dezembro de 2009, que dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO as solicitações feitas por meio dos processos
SEFAZ SEI nºs 00009.020104/2020-11, 00009.020559/2020-28,
00009.020688/2020-16, 00009.021409/2020-31, 00009.021514/2020-71 e
00009.021556/2020-10,

Art. 1º Ficam acrescentados os subitens 528 a 532 ao item 2 -
“REFRIGERANTE”, os subitens 250 a 252 ao item 3 – “ÁGUA MINERAL”,
os subitens 143 a 150 ao item 4 – “ENERGÉTICO”, os subitens 263 e 264
do item 5 - “AGUARDENTE DE CANA DE AÇÚCAR”, os subitens 445 a
454 ao item 16 - “ESPUMANTE” e os subitens 3736 a 3916 ao item 17 –
“VINHO”, todos do Anexo III do Ato Normativo UNATRI nº 025/2009, na
forma indicada no Anexo I deste Ato Normativo.

Art. 2º Ficam alterados os subitens 115 e 116 do item 3 – “ÁGUA
MINERAL” e o subitem 22 do item 9 – “BEBIDA ALCOÓLICA MISTA”,
todos do Anexo III do Ato Normativo UNATRI nº 025/2009, na forma indicada
no Anexo II deste Ato Normativo.

Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 26 de novembro de 2020.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -
UNATRI, em Teresina (PI), 23 de novembro de 2020.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

PORTARIA Nº 020/2020                   Teresina, 03 de dezembro de  2020

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO PIAUÍ-FAPEPI, no uso de suas atribuições legais
conferidas através do art. 16 do Decreto nº 9.240, de 17/11/1994, e em
conformidade com as atribuições e competências estatuídas no art.
16 do Regimento Interno da FAPEPI,

RESOLVE:

1. Designar FRANK YURY DE PONTES
PINHEIRO, CPF nº 604.005.963-00, matricula
342742-X para exercer a função de Técnico
Operacional da Coordenação de
Acompanhamento e Avaliação do Progrma
Universidade Aberta do Piauí – UAPI, junto à
esta Fundação.

2. Revogadas as disposições em contrário, os
efeitos desta Portaria retroagem a 01/12/2020.
Fiscal e Gestora do PROGRAMA UAPI/
FAPEPI/SEDUC/UESPI.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Antônio Cardoso do Amaral
Presidente da FAPEPI
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SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra!vo, Bloco C, 2º Andar - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-

200 
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br 

  

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 87/2020

                  O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.

                                      

                  R E S O L V E:

        

                   REMOVER, a pedido, o servidor LUCIANO URQUIZA DE LUCENA, Técnico da Fazenda Estadual,
matrícula 043797-2, do Posto Fiscal Guadalupe (Município de Guadalupe), para o Posto Fiscal
Pontões (Município de Floriano), ambos vinculados a Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito �
GTRAN/UNITRAN.

                      

                    Cien!"que-se,

                    Cumpra-se,

                     Publique-se.

 

                                                                             Rafael Tajra Fonteles
                                                                       SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  247
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of. 17

PORTARIA Nº 094/20, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispensar o servidor FELIPE SILVA
ARAÚJO

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da Constituição
Estadual do Piauí,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o servidor FELIPE SILVA ARAÚJO, que
respondia pelo cargo de Coordenador Geral do Centro de Educação
Masculino - CEM, desta Secretaria.

 Art. 2º Esta  Portaria entrará em vigor   na  da data de sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

PORTARIA Nº 095/20, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

Nomear o servidor HELEMAR ELIAS
MARTINS

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da Constituição
Estadual do Piauí,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor HELEMAR ELIAS MARTINS,
matrícula nº 327120-0, para responder pelo cargo de Coordenador
Geral do Centro de Educação Masculino - CEM, durante o período em
que o titular Ricardo Henrique Costa e Silva, encontrar-se ausente de
suas funções, até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta  Portaria entrará em vigor  na  da data de sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

Of. 889

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA Da ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ – SASC

PORTARIA DE EXONERAÇÃO

Esperantina (PI), 01 de dezembro de 2020.

Portaria nº 037/2020

O Diretor Geral do Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, senhor
Luís Carlos Alves da Silva, no uso de suas atribuições, e pelo presente
instrumento RESOLVE:

Exonerar, IARA RAMOS PIRES PEREIRA, portadora do RG nº
3.506.470 SSP-PI, CPF: 059.090.543-09, da função de DIRETORA
ADMINISTRATIVA do Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, com
efeitos a partir de 01 de dezembro de 2020.

Atenciosamente,

Luís Carlos Alves da Silva
DIRETOR GERAL

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

 Esperantina-PI, 01 de dezembro de 2020.

Portaria nº 038/2020

Dispõe sobre Nomeação da Equipe Técnica do
Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman e dá outras
providências.

O Diretor Geral do Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, senhor
Luís Carlos Alves da Silva, no uso de suas atribuições, e pelo presente
instrumento RESOLVE:

Nomear, TERESINHA DE SOUSA E SILVA, brasileira, casada,
portadora do RG nº 1.843.507 SSP-PI, CPF nº 833.502.253-49, para
exercer a função de DIRETORA ADMINISTRATIVA do Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman, com todas as atribuições que lhe conferem
o cargo, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2020.

Atenciosamente,

Luís Carlos Alves da Silva
DIRETOR GERAL

Of. 331

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN
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Portaria nº 068/GDG/2020       Teresina, 02 de dezembro de 2020

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
IASPI, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR o servidor RAIMUNDO NONATO ALVES DOS
SANTOS, Prestador de Serviço, matrícula 158537-1, no setor da Gerência
do Iaspi-Saúde, deste Instituto. Revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria Nº 54/2016/GDG de 21 de junho de 2016.

Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura

Cientifique-se publique-se e cumpra-se.

 Daniele Amorim Aita
Diretora Geral - IASPI

Portaria nº 69/GDG/2020                   Teresina,     03 de   dezembro  de  2020.

DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
IASPI, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública,
especialmente designado, por força do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, estabelece procedimentos para acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais, c/c, também
o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011 institui, em seu
anexo III, O Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar como fiscal do contrato em execução do
IASPI, o servidor GOETHE ROMMEL FREIRE DE MOURA, matrícula
nº 007755-X, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, como
fiscal do contrato nº  12, firmado entre o Instituto de Assistência  a
Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí-IASPI  e a Empresa
Imunizar Controle de Pragas e Sanitização.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 309

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA Nº 149/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

CONCEDER ao Dr. IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO,
Defensor Público titular da 1ª Defensoria Pública dos Direitos Humanos
e Tutela Coletiva, férias regulamentares referentes à 2ª etapa do período
aquisitivo de 2018, a ser gozada no período de 09 a 28 de novembro de
2020, nos termos do Processo Administrativo n. 1550/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 04 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 150/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. JOÃO CASTELO BRANCO DE
VASCONCELOS NETO para substituir o Dr. Igo Castelo Branco de
Sampaio na 1ª Defensoria Pública dos Direitos Humanos e Tutela
Coletiva, em razão férias regulamentares referentes à 2ª etapa do
período aquisitivo de 2018, a ser gozada no período de 09 a 28 de
novembro de 2020, nos termos do Portaria DNE n. 149/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 04 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 151/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. DANIELA NEVES BONA para substituir a
Dra. Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade na 2ª Defensoria Pública
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da Infância e Juventude, em razão de folga compensatória por plantão
efetivamente realizado, a ser usufruída no dia 13 de novembro de
2020, conforme Portaria CGDPE n. 168/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 12 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 152/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 164/2014.

RESOLVE:

DESIGNAR o Dr.  Markos Magnoni Varão Ribeiro para
substituir o Dr. Marcos Martins de Oliveira no Núcleo de Defesa da
Mulher em Situação de Violência da Comarca de Parnaíba, em razão
de férias regulamentares, a serem usufruídas de 16 a 30 de novembro
de 2020, conforme Portaria DDPR n. 131/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 16 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 153/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES para substituir a Dra. Ludmilla Maria Reis Paes Landim
na 5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de folga
compensatória por plantão efetivamente realizado, a ser usufruída no
dia 18 de fevereiro de 2021, conforme Portaria CGDPE n. 169/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 17 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 154/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM,
Defensora Pública titular da 5ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, 20 (vinte) dias de férias remanescentes referentes ao período

aquisitivo de 2019, a serem gozadas em 02(duas) etapas fracionadas,
nos termos do Processo Administrativo n. 1565/2020:

1ª etapa: 05.07 a 17.07.2021;
2ª etapa: 29.09 a 08.10.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 17 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 155/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES para substituir a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES
LANDIM na 5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão
de 20 (vinte) dias de férias remanescentes referentes ao período
aquisitivo de 2019, a serem gozadas em 02 (duas) etapas fracionadas,
nos termos da Portaria DNE n. 154/2020.

1ª etapa: 05.07 a 17.07.2021;
2ª etapa: 29.09 a 08.10.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 17 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 156/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA
ANDRADE para substituir a Dra. Daniela Neves Bona na 1ª Defensoria
Pública da Infância e Juventude, em razão de folga compensatória por
plantão efetivamente realizado, a ser usufruída nos dias 20 e 30 de
novembro de 2020, conforme Portaria CGDPE n. 177/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 18 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 157/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO o teor da Portaria DNE n. 95/2020 que
revogou a 1ª e 2ª etapa de férias da Dra. Carla Samara Martins
Fernandes, referente ao período aquisitivo de 2019, resguardando o
seu direito de gozar 20 (vinte) dias de férias posteriormente.
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RESOLVE:

CONCEDER a Dra. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES, Defensora Pública titular da 1ª Defensoria Pública dos
Juizados Especiais, 20 (vinte) dias de férias remanescentes referentes
à 1ª e 2ª etapas do período aquisitivo de 2019, a serem gozadas em
02(duas) etapas fracionadas, nos termos do Processo Administrativo
n. 1582/2020:

1ª etapa - 21 a 30.07.2021;
2ª etapa - 08 a 17.12.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 19 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 158/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO o teor da Portaria DNE n. 95/2020 que
revogou a 1ª e 2ª etapa de férias da Dra. Carla Samara Martins
Fernandes, referente ao período aquisitivo de 2019, resguardando o
seu direito de gozar 20 (vinte) dias de férias posteriormente.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM
para substituir a Dra. CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES na
1ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de 20 (vinte)
dias de férias remanescentes referentes à 1ª e 2ª etapas do período
aquisitivo de 2019, a serem gozadas em 02(duas) etapas fracionadas,
nos termos da Portaria DNE n. 158/2020:

1ª etapa - 21 a 30.07.2021;
2ª etapa - 08 a 17.12.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 12 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 159/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005, nos termos da Portaria GDPG n. 164/2014.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO,
Defensora Pública em atuação no Núcleo de Defesa da Mulher em
Situação de Violência, da Comarca de Parnaíba, para participar da
Semana Nacional da Justiça pela Paz em Casa de Parnaíba, no período
compreendido entre 23 a 27 de novembro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of. 019

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA Nº 160/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000868/
2020-57.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES
CAVALCANTI, Defensora Pública titular da 2ª Defensoria Pública de
Defesa e Proteção do Idoso e Defesa da Pessoa com Deficiência,
férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2019, a serem
usufruídas em 02(duas) etapas distintas:

1ª etapa: 13.09.2021 a 27.09.2021;
2ª etapa: 10.01.2022 a 24.01.2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

 PORTARIA Nº 161/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000868/
2020-57.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. SARA MARIA ARAÚJO MELO para
substituir a Dra. SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI
na 2ª Defensoria Pública de Defesa e Proteção do Idoso e Defesa da
Pessoa com Deficiência, em razão de férias regulamentares referentes
ao período aquisitivo de 2019, a serem usufruídas em 02(duas) etapas
distintas, nos termos da Portaria DNE n. 160/2020.

1ª etapa: 13.09.2021 a 27.09.2021;
2ª etapa: 10.01.2022 a 24.01.2022

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 162/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000877/
2020-48.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS,
Defensora Pública titular da 2ª Defensoria Pública de Defesa da Mulher
em Situação de Violência, férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2020, a serem usufruídas em 03(três) etapas distintas:
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1ª etapa: 11.01.2021 a 20.01.2021;
2ª etapa: 21.07.2021 a 30.07.2021;
3ª etapa: 13.10.2021 a 22.10.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 163/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000877/
2020-48.

RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. ARMANO CARVALHO BARBOSA para
substituir a Dra. VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS na 2ª
Defensoria Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, em
razão de férias regulamentares referentes ao período aquisitivo de
2020, a serem usufruídas em 03(três) etapas distintas, nos termos da
Portaria DNE n. 162/2020.

1ª etapa: 11.01.2021 a 20.01.2021;
2ª etapa: 21.07.2021 a 30.07.2021;
3ª etapa: 13.10.2021 a 22.10.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 164/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005, nos termos Resolução CSDP n. 127/2019.

 RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. DANIELA NEVES BONA e a Dra. KARLA
CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE, Defensoras Públicas em
atuação na 1ª e 2ª Defensoria Pública da Infância e Juventude Cível,
respectivamente, para participar do Mutirão de Audiências
Concentradas que serão realizadas no período de 23 a 27 de novembro
de 2021 na 1ª Vara da Infância e Juventude.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 166/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n.164/2014.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. DÉBORA CUNHA VIERA CARDOSO para
substituir a Dra, ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO no Núcleo de
Defesa da Mulher em Situação de Violência, da Comarca de Parnaíba,
em razão da 3ª etapa de férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2018, a serem usufruídas de 09 a 18 de dezembro de
2020, nos termos da Portaria DDPR n. 329/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 25 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 167/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000895/
2020-20.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. SARA MARIA ARAÚJO MELO, Defensora
Pública titular da 1ª Defensoria Pública de Defesa e Proteção do Idoso
e Defesa da Pessoa com Deficiência, férias regulamentares referentes
ao período aquisitivo de 2019, a serem usufruídas em 02 (duas) etapas
distintas:

1ª etapa: 26.01.2021 a 04.02.2021;
2ª etapa: 30.06.2021 a 19.07.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 25 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 168/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES
CAVALCANTI para substituir a Dra. SARA MARIA ARAÚJO MELO
na 1ª Defensoria Pública de Defesa e Proteção do Idoso e Defesa da
Pessoa com Deficiência, em razão de férias regulamentares referentes
ao período aquisitivo de 2019, a serem usufruídas em 02 (duas) etapas
distintas, nos termos da Portaria DNE n. 167/2020:

1ªetapa: 26.01.2021 a 04.02.2021;
2ª etapa:  30.06.2021 a 19.07.2021

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 25 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados



15

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 • Nº 228

PORTARIA Nº 169/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES para substituir a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES
LANDIM na 5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no dia 27
de novembro de 2020, em razão da liberação de suas atividades
estabelecida pela Portaria GDPG n. 494/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 26 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 170/2020 - DNE
A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/2013.

CONSIDERANDO o erro material da Portaria DNE n. 96/2020;
CONSIDERANDO que a função administrativa é pautada pelo

princípio da discricionariedade e
possui a prerrogativa de ofício ou a requerimento rever os

seus atos.

RESOLVE:

RETIFICAR Portaria DNE n. 96/2020, datada de 24 de junho de
2020, para constar a revogação da 2ª etapa de férias do período
aquisitivo de 2018 onde consta 3ª etapa de férias regulamentares
referentes ao período aquisitivo de 2017, a pedido da Dra. GINUZZA
ALEXANDRIA DULCETTI.

 CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 171/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM
para substituir a Dra. CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES na
1ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, nos dias 29, 30 e 31 de
março de 2021, em razão de folga compensatória por plantão
efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 187/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 172/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS
para substituir a Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO IVO na 1ª
Defensoria Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência,
nos dias 07 e 08 de dezembro de 2020, em razão de folga compensatória
por plantão efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n.
186/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 173/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO o pedido de alteração das etapas de férias
do período aquisitivo de 2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000931/
2020-55.

 RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 169/2020, datada de 09 de outubro
de 2020, que concede férias regulamentares à Dra. GINUZZA
ALEXANDRIA DULCETTI, Defensora em atuação na 2ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, referentes ao período aquisitivo de
2019 que seria gozado em 02 (duas) etapas: 10 a 19.12.2020 e 28.06 a
17.07.2021, resguardado o direito de gozar 30 (trinta) dias de férias em
data posterior.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
novembro de 2020.

Ângela Martins Soares Barros
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados, em Exercício

PORTARIA Nº 174/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000931/
2020-55.

RESOLVE:

CONCEDER a Dra. GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI,
Defensora Pública em atuação na 2ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais, férias regulamentares de 20 (vinte) dias remanescentes
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referentes ao período aquisitivo de 2018, a serem usufruídas em 02
(duas) etapas distintas:

1ª etapa: 09.12.2020 a 18.12.2020;
2ª etapa: 20.01.2021 a 29.01.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 175/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000931/
2020-55.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM
para substituir a Dra. GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI na 2ª
Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias
regulamentares de 20 (vinte) dias remanescentes referentes ao período
aquisitivo de 2018, a serem usufruídas em 02 (duas) etapas distintas:

1ª etapa: 09.12.2020 a 18.12.2020;
2ª etapa: 20.01.2021 a 29.01.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
novembro de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 176/2020 - DNE
O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 127/2019.

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI n. 00303.000931/
2020-55.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. PAULA BATISTA DA SILVA para substituir
a Dra. GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI na 6ª Defensoria Pública
dos Juizados Especiais, em razão de férias regulamentares de 20 (vinte)
dias remanescentes referentes ao período aquisitivo de 2018, a serem
usufruídas em 02 (duas) etapas distintas:

1ª etapa: 09.12.2020 a 18.12.2020;
2ª etapa: 20.01.2021 a 29.01.2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
novembro de        2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of. 020

PORTARIA Nº 023/2020 DE 26/11/2020

Instituto de Águas e esgotos do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, conforme exigências previstas na lei 8.666/93 e
Decretos Estaduais, e

CONSIDERANDO que a execução do(s) contrato(s) deverá
ser acompanhada(s) e fiscalizada(s) por um representante da
administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o representante da Administração
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

CONSIDERANDO que as decisões ou providências que
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitados
a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas
convenientes;

CONSIDERANDO que o fiscal que atestar o recebimento de
bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato
responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano
ao erário, independentemente das penalidades aplicáveis;

RESOLVE:

Art. 1º Designar ESDRAS AVELINO LEITÃO NETO, CPF
Nº 063.082.893-88, matricula 342.785-4, para exercer a função de
Fiscal do  Contrato nº 005/2020 deste Instituto de Águas e Esgotos
do Piauí.

Art. 2º O acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato nº 005/2020   obedecerão ao  disposto na Lei federal nº8.666/
93 e nos Decretos Estaduais Nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se .

Luiz Cláudio Lima Macedo
Diretor Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí
Of. 236

PORTARIA Nº24/2020 DE 26/11/2020

Instituto de Águas e esgotos do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, conforme exigências previstas na lei 8.666/93 e
Decretos Estaduais, e

CONSIDERANDO que a execução do(s) contrato(s) deverá
ser acompanhada(s) e fiscalizada(s) por um representante da
administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o representante da Administração
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

CONSIDERANDO que as decisões ou providências que
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitados
a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas
convenientes;
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CONSIDERANDO que o fiscal que atestar o recebimento de
bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato
responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano
ao erário, independentemente das penalidades aplicáveis;

RESOLVE:

Art. 1º Designar LAILSON ANCELMO, CPF Nº
006.793.783-75, matrícula 228.214-3, para exercer a função de Fiscal
dos Contratos nº 006/2020 e nº 009/2020 deste Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí.

Art. 2º O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos
nº 006/2020 e nº 009/2020  obedecerão ao  disposto na Lei federal nº8.666/93
e nos Decretos Estaduais Nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Luiz Cláudio Lima Macedo
Diretor Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí
Of. 237

PORTARIA Nº025/2020 DE 26/11/2020

Instituto de Águas e esgotos do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, conforme exigências previstas na lei 8.666/93 e
Decretos Estaduais, e

CONSIDERANDO que a execução do(s) contrato(s) deverá
ser acompanhada(s) e fiscalizada(s) por um representante da
administração especialmente designado;

CONSIDERANDO que o representante da Administração
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

CONSIDERANDO que as decisões ou providências que
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitados
a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas
convenientes;

CONSIDERANDO que o fiscal que atestar o recebimento de
bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato
responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano
ao erário, independentemente das penalidades aplicáveis;

RESOLVE:

Art. 1º Designar ALAN FILIPE DO VALE SOUSA , CPF Nº
027.503.823-86, matrícula 343.914-3, para exercer a função de Fiscal
dos Contratos nº 007/2020 e nº 008/2020 deste Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí.

Art. 2º O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos
nº 007/2020 e nº 008/2020 obedecerão ao  disposto na Lei federal nº8.666/93 e
nos Decretos Estaduais Nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Luiz Cláudio Lima Macedo
Diretor Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí
Of. 238

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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Of.  306

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 992/2020

Teresina(PI), 02 de dezembro de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no argo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94(Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí), com as alterações feitas pelas
LeisComplementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da
obrigatoriedade de proceder-se à apuração deirregularidades no
serviço público, em conformidade com a supremacia do interesse
público e do devidoprocesso legal.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias a contar do término
do prazo inicialmenteconcedido, o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão da Sindicância Invesgava nº00227.000517/
2020-04, instaurada pela Portaria 903/2020/ SEED/GSE, publicada no
Diário Oficial do Estadonº 206, de 04/11/2020, visto a solicitação
veiculada em Memorando pelo Presidente da Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ELLEN GERA DE BRITO MOURA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

Of.  087
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO N° 104/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de 3.120,00m² de pavimentação
em paralelepípedo na zona urbana, no município de Campo Maior-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA: Seac Construções e Projetos Ltda, CNPJ:
07.215.321/0001-52, VALOR: R$ 271.060,09 (duzentos e setenta e um
mil, sessenta reais e nove centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 90
(noventa) dias, VIGÊNCIA: 30 de junho de 2020, FUNDAMENTO
LEGAL: Convite nº 013/2020 e o que consta no Processo Administrativo
A.A.310.1.001301/19-48, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45101.15.451.0008; Projeto: 1.871; Natureza da Despesa: 44.90.51 e
FR-00/17 DATA ASSINATURA: 30/11/2020, SIGNATÁRIOS: Fábio
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira - Rosivaldo De Sousa Nunes
- Contratada.

Of. 1162

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES – SECID

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA N° 092/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 092/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL E CONSTRUÇÃO DE
PASSAGEM MOLHADA NO MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI -
EXTENSÃO - 11 KM, realizada abertura da sessão de licitação na
data do dia 03/12/2020 para a realização de credenciamento e
recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos
envelopes nº 01 (habilitação) para a análise e rubrica dos participantes.
Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI,
passou a análise da documentação apresentada, declarando habilitada
a Empresa JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI - ME -
CNPJ nº 24.400.713/0001-00, e apresentando proposta de preço com
valor total de R$ 572.912,40 (quinhentos e setenta e dois mil,
novecentos e doze reais e quarenta centavos), proposta analisada e
aprovada pelo setor de Engenharia deste IDEPI.

Publique-se.

Teresina (PI), 03 de dezembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE A. FREITAS
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 1589

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 085/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 085/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
INHUMA/PI - EXTENSÃO 5.514,00 M²., realizada abertura da sessão
de licitação na data do dia 17/11/2020 para a realização de
credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando
a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação). Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu a sessão desta
CONCORRÊNCIA nº 085.2020 para análise da referida documentação,
proferindo-se o seguinte resultado:

I - Encontram-se Habilitados para este procedimento licitatório as
Empresas:
1) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - CNPJ nº 17.323.084/0001-05;
2) CONSTRUTORA MANHATTAN LTDA - EPP - CNPJ nº 07.779.294/
0001-40;
3) F.G ARAUJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS EIRELI - CNPJ
nº 22.406.418/0001-36;
4) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI - CNPJ nº 06.226.439/0001-13;
5) R & L CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO - CNPJ nº 31.962.139/0001-40.

Publique-se.

Teresina (PI), 03 de dezembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 1590

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

Of. 530



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 • Nº 228

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, Nº 005/2020/HEMOPI/PI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 17/12/2020 às 09:00 (nove horas).
Local: Auditório do HEMOPI, situado a rua 1º de maio, nº 235, 3º
andar Centro/sul, Teresina - PI, atendendo todas as orientações e
protocolos das autoridades sanitárias.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de
limpeza e de consumo para cantina do doador.
Informações: Rua 1º de maio, nº 235, 3º andar, Teresina - PI, Fone/Fax:
3221-8319/8320; e-mail: licitacaohemopi@gmail.com.

James Brito Martins dos Santos
Pregoeiro

Of. 399

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 03/2020

PROCESSO N° AA.014.1.002573/19-29 SAF/PI
SEI n° 00323.000056/20-73

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária da Agricultura Familiar/
SAF por meio da Comissão Permanente de Licitação nomeada pela
Portaria 085/20 de 09 de outubro de 2020, publicada no DOE n° 193, p
11, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços regida pela Lei
Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação
a seguir:
Objeto: contratação de empresa de engenharia para construção da
Unidade Básica de processamento de Pescado- UBPP no território
Entre Rios, município de Demerval Lobão, conforme especificações
constantes no projeto básico, anexo I do edital.
Credenciamento e Abertura: 11/12/2020

10:00hs. Tipo menor preço, Regime empreitada por preço unitário
Local Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá. Teresina/PI
Telefone: (086) 3216-2160
Email: saf@saf.pi.gob.br;
licitacaosaf@gmail.com;
livia.carvalho@saf.pi.gov.br;

Teresina (PI), 03 de dezembro de 2020.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SAF

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima

Secretaria da Agricultura Familiar

Of. 291

EXTRATO  DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
 TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020-CPL

Processo Administrativo nº AA.014.1.000927/2020

A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 085/
2020-GS, de 09 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do
Estado, n° 193 de 13/10/2020, através de sua Presidente, torna público
e para conhecimento dos interessados que foi proferido julgamento
de habilitação da TP n° 008/2020 que tem por objeto: Contratação de
empresa de engenharia para execução de 6.522,14m² de pavimentação
em paralelepípedo de vias públicas na  localidade Aroeiras na zona
rural do município de morro do Chapéu/PI, cujo resultado o que se
segue, foram consideradas habilitadas as empresas: Construtora
Videira CNPJ: 22.596.890/0001-89, Construtora Caxé Eireli CNPJ:

06.226.439/0001-13, Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliários
Ltda.  CNPJ: 17.323.084/0001-05 e V.M Pessoa Feitosa Eireli, CNPJ:
04.603.664/0001-04 por terem cumpridos todos os termos do edital e
inabilitada a empresa Prada Locações de Veículos & Construções
Eireli CNPJ: 35.157.141/0001-05 por descumprir o item 8.3.3.2 do edital.
Faculta-se a interposição de no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data da publicação no DOE/PI, com base no art. 109, inciso I, alínea
"a" da lei 8.666/93

Teresina (PI), 02 de dezembro de 2020.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado da Agricultura Familiar

Of. 1290

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 006/2020 - SUPLI
PROCESSO: 1218/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
EXECUTAR OSSERVIÇOS DE REFORMAS E PINTURAS DA AREA
EXTERNA DASEDE DA AGESPISA EM TERESINA - PIAUÍ.  Acha-
se aberto na AGESPISA - Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de
Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral,
1º andar, Bloco "B", o EPL Nº 006/2020-SUPLI, com abertura dos
envelopes, no dia 29 de dezembro de 2020, às 09:00 horas, no auditório
da Agespisa ( 2º andar, Bloco  "B"), por medidas de segurança e
enfrentamento a Covid -19, nos termos da Lei 13.303/16. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o mesmo encontra - se
no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 03 de Dezembro de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 768

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº

012/2020 - (SUPLI)

A Superintendente de Licitação (SUPLI) da Agespisa, designada pela
portaria 373/2019, no uso das prerrogativas que lhe é conferida,
comunica aos interessados que a Licitação referente ao Pregão tipificado
acima cujo OBJETO: AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO
LÍQUIDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS
DA ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A-AGESPISA COM O OBJETIVO
DE TRATAMENTO DA ÁGUA NOS SISTEMAS OPERADOS PELA
AGESPISA NAS CIDADES DO INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, MEMO 015/2020-GESUQ, está
SUSPENSA, em virtude de alteração do Termo de Referência, ficando a
sessão remarcada para o dia 18 de dezembro, as 09:00 horas. Maiores
informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 20 de Outubro de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 770

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
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AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000201/20-26

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO
DO PIAUÍ - SDE, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
vem informar que a sessão de abertura dos ENVELOPES N° 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS da TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020, que
tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DE
3.426,00M² NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR
GIL,  será dia 04 dezembro  de 2020, as 9horas na sala da CPL na sede da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo
Branco N° 2438 - Centro Sul - Teresina -PI.

Teresina (PI), 03 de dezembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of. 585

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ERRATA

ERRATA DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO, REDUÇÃO DO VALOR MENSAL E ALTERAÇÃO DA
FONTE DE RECURSOS, PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/
UNIGGP Nº 239/2020 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/
2016, FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI E MAZUAD AUTO LOCADORA E
LOGÍSTICA LTDA;
O Magnífico Reitor/FUESPI, no uso de suas atribuições legais,
considerando orientações da Pró-Reitoria de Planejamento e Finanças-
PROPLAN/FUESPI, publica errata ao QUARTO TERMO ADITIVO
CELEBRADO ENTRE A FUESPI E A EMPRESA MAZUAD AUTO
LOCADORA E LOGÍSTICA LTDA,

ONDE SE LÊ:
No Termo Aditivo (0846944), Cláusula Primeira (DO OBJETO), a partir
de 28 de Novembro de 2020, finalizando em 27 de Novembro de 2021.

LEIA-SE:
A partir de 02 de Agosto de 2020, finalizando em 01 de Agosto de 2021.

Of. 185

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO – PRAD

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2020

A DIRETORIA DO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA
torna público e para o conhecimento dos interessados que o Edital
do Pregão Presencial nº 03/2020.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE
LIMPEZA AO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

FONTE DE RECURSOS: 100 - TESOURO E 113 - SUS.
NATUREZA DA DESPESA: 3390
UG - 170152 - HENM
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 15:30 HRS DE 18 DE DEZEMBRO
DE 2020.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DO HOSPITAL ESTADUAL
NORBERTO MOURA.

ELESBÃO VELOSO (PI), 03 DE DEZEMBRO DE 2020.

Maria Izabel Soares Cavalcante
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro

TIÊGO BEZERRA COIMBRA
DIRETOR GERAL HENM

Of. 051

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde - HRSDA vem Ratificar
as publicações abaixo:

Processo nº 151/2020 - Dispensa de Licitação nº 150/2020
Empresa: M A MOREIRA
Objeto: Serviços Laboratoriais Valor: R$ 3.750,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 23/11/2020

Processo nº 152/2020 - Dispensa de Licitação nº 151/2020
Empresa: JDM SUPERMERCADO EIRELI
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (Perecíveis)
Valor: R$ 29.537,66 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e
Lei nº 13.979/2020 Data: 23/11/2020

Processo nº 153/2020 - Dispensa de Licitação nº 152/2020
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição de Material Hospitalar  Valor: R$ 80.772,05
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 23/11/2020

Processo nº 154/2020 - Dispensa de Licitação nº 153/2020
Empresa: JDM SUPERMERCADO EIRELI
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (Não Perecíveis)
Valor: R$ 97.350,88 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e
Lei nº 13.979/2020 Data: 23/11/2020

Processo nº 155/2020 - Dispensa de Licitação nº 154/2020
Empresa: MARTINEZ E CIA LTDA
Objeto: Aquisição de Combustíveis e Derivados
Valor: R$ 5.877,94 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
nº 13.979/2020 Data: 25/11/2020

Processo nº 156/2020 - Dispensa de Licitação nº 155/2020
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição de Material Laboratorial  Valor: R$ 21.000,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 25/11/2020

Processo nº 157/2020 - Dispensa de Licitação nº 156/2020
Empresa: JDM SUPERMERCADO EIRELI
Objeto: Aquisição de Material Descartáveis
Valor: R$ 22.115,58 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e
Lei nº 13.979/2020 Data: 25/11/2020

Of. 073

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO

Of. 093
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Of. 1195
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

002/2020 
                 
PROCESSO nº: 013/2020. 
CONTRATO: 002/2020. 
OBJETO: locação de mais 01 (uma) impressora, sendo esta do tipo 
multifuncional color WF-C5710, com capacidade para 1.000 (mil) 
impressões/cópias/digitalizações mês. 
CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do 
Estado do Piauí S.A � PIAUÍ FOMENTO. 
CONTRATADO: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA � ME 
CNPJ DO CONTRATADO: 09.558.001/0001-20 
VALOR: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) por mês. 
RECURSO: Recursos próprios.  
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2020. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Instrumento obedecerá ao 
disposto na Cláusula Sexta do Contrato ora aditado. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 13.303/16. 

 
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2020. 

Publique-se. 
Luiz Carlos Everton de Farias  

DIRETOR PRESIDENTE 

Of. 078

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0732/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0733/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: FCº DAS CHAGAS S. S. COM. MEE
Inscrita no CNPJ nº 07.543.345/0001-30
OBJETO: Aquisição de peças p/ manut. Corretiva cond. De ar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do 733/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 5.995,80-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                   Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0688/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0689/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0688/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 44.622,60-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                   Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0727/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0728/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: VIMASI- DIST. DE PROD. MED.
HOSPIT. LTDA-ME, Inscrita no CNPJ nº 29.576.243/0001-54
OBJETO: Aquisição de Material Limpeza
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0727/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 19.013,50-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.39-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                    Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0728/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0729/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: VIMASI- DIST. DE PROD. MED.
HOSPIT. LTDA-ME, Inscrita no CNPJ nº 29.576.243/0001-54
OBJETO: Aquisição de Material descartavel .
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0729/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 20.461,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.39-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                    Diretor Geral do HRTN

Of. 232

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato da CONTRATO Nº 118/2020, celebrado pela Secretaria de
Estado da Educação do Piauí publicado no DOE/PI de n° 218, de 20 de
novembro de 2020, pag. 46:

Onde se lê:

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.

Leia-se:

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0005-10.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação Piauí.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato da CONTRATO Nº 122/2020, celebrado pela Secretaria de
Estado da Educação do Piauí publicado no DOE/PI de n° 218, de 20 de
novembro de 2020, pag. 46:
Onde se lê:
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.
Leia-se:
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0005-10.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação Piauí.

Of. 337

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of. 87

RETIFICAÇÃO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
DE CONTRATO Nº 07/2020

A Comissão Permanente de Licitação do Hospital Regional de Amarante
Dr.Francisco Ayres Cavalcante torna público aos interessados a
retificação ao Extrato de Contrato Nº 07/2020, publicado no Diário
Oficial Nº223, do dia 27 de novembro de 2020:

Onde se lê:
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 379.820,43 (Trezentos e setenta
e nove mil oitocentos e vinte reais e quarenta e três centavos).

Leia-se:
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 379.820,00 (Trezentos e setenta
e nove mil oitocentos e vinte reais).

Permanecendo inalterados os demais itens na publicação.

Of. 123

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVACANTE
AMARANTE-PI
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TERMO ADITIVO Nº 008/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00303.000771/2020-44
Renovação do Contrato nº 006/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: MARTINS E REIS LTDA
CNPJ: 02.710.009/0001-11
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência do Contrato nº 006/2018
pelo período de 12 (doze) meses,  ACRÉSCIMO de 22,85% (vinte e
dois inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) do Contrato nº
006/2018, que corresponde ao aumento de 08(oito) postos de auxiliar
de Serviços Gerais e SUPRESSÃO de 5,71% (cinco inteiros e setenta
e um centésimos por cento) referente à extinção de 02 (dois) postos
de Operador de Máquina Copiadora.
RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 06/2020: ONDE LÊ-SE: 22,73
(VINTE E DOIS INTEIROS E SETENTA E TRÊS DÉCIMOS POR
CENTO), LEIA-SE: 14,28% (CATORZE INTEIROS E VINTE E OITO
CENTÉSIMOS  POR CENTO).
Valor Mensal do Contrato: R$ 81.780,60 (oitenta e um mil e setecentos
e oitenta reais e sessenta centavos)
 Fonte de Recursos referente à prestação de mão de obra terceirizada:
Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa (339037) e Programa de
Trabalho (35101.03.092.0016.2855).
Valor total estimado referente ao ressarcimento das diárias pagas aos
colaboradores terceirizados no período da renovação: R$ 20.000,00
(vinte mil reais).
Fonte de Recursos do montante do ressarcimento das diárias: Fonte
de Recurso (100), Elemento de Despesa (339093) e Programa de
Trabalho (35101.03.092.0016.2855).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 30 (trinta) de novembro de 2020.
Vigência: 01/12/2020 a 30/11/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
MARTINS E REIS LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 009/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00303.000770/2020-08
Renovação do Contrato nº 002/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: SOBRAL - SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - EPP
CNPJ: 12.922.475/0001-14
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência do Contrato nº 002/2018
pelo período de 12 (doze) meses, ACRÉSCIMO de 2,57% (dois vírgula
cinquenta  e sete por cento) do Contrato nº 002/2018, que corresponde
ao aumento de 02(dois) de Auxiliar de Gestão de Nível Superior, 01
(um)  posto de Eletricista Predial e 01 (um) posto de Pedreiro.
Valor Mensal do Contrato: R$ 345.434,26 (trezentos e quarenta e cinco
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos)
 Fonte de Recursos referente à prestação de mão de obra terceirizada:
Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa (339037) e Programa de
Trabalho (35101.03.092.0016.2855).
Valor total estimado referente ao ressarcimento das diárias pagas aos
colaboradores terceirizados no período da renovação: R$ 20.000,00
(vinte mil reais).
Fonte de Recursos do montante do ressarcimento das diárias: Fonte
de Recurso (100), Elemento de Despesa (339093) e Programa de
Trabalho (35101.03.092.0016.2855).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 30 (trinta) de novembro de 2020.
Vigência: 01/12/2020 a 30/11/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
SOBRAL - SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE MÃO
DE OBRA LTDA - EPP.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of. 118

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

AVISO DE ATO ADMINISTRATIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC-PI torna público
o Aviso de Ato Administrativo da Ratificação da Dispensa de Licitação
n° 012/2020, Processo Administrativo SEI n° 00011.005718/2020-15, na
forma do art. 26,/caput /e em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/
93,/caput, concordante com o art. 24, IV, anuente ao disposto no art. 26,
II e III, a justificativa técnica concernente à contratação direta, por
Dispensa de licitação, da empresa VIDEIRA CONSTRUTORA, CNPJ
n° 22.596.890/0001-89, com objeto de Reforma do muro da Unidade
Escolar Matias Olimpio em Barras-PI, no valor global de R$R$
42.362,65 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
sessenta e cinco centavos), através da aplicação de recursos da Fonte:
Tesouro Estadual - 000025 - Recursos dos Precatórios do FUNDEF. .
Informações: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 03 de dezembro de 2020.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2020

Número do Processo: 00011.005718/2020-15. Modalidade de Licitação:
Dispensa de Licitação. Fundamento Legal: Licitação (Lei 8.666/93).
Contratante: Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ n.
06.554.729/0001-96. Contratado:  Videira Construtora, CNPJ n. 22.596.890/
0001-89. Objeto: Reforma do muro da Unidade Escolar Matias Olimpio
em Barras-PI.  Prazo de Vigência: 180 dias. Prazo de Execução: 30 dias.
Data da Assinatura: 02/12/2020. Valor Global:  R$ 42.362,65(quarenta e
dois mil trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Unidade Orçamentária: 14102, Plano de Trabalho: 12368021956,
Elemento de Despesa:  3.3.90.39, Fonte de Recursos: Tesouro Estadual
- 000025 - Recursos dos Precatórios do FUNDEF. Signatários: Ellen
Gera de Brito Moura - Secretário de Estado da Educação do Piauí. Fauzer
Guimarães Nunes - Videira Construtora.

Teresina (PI), 02 de dezembro de 2020.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2020

PROCESSO SEI - N. 00011.008272/2020-81. MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: na forma do art. 26,/caput /e em
conformidade com o art. 24, II e segundo o atendimento ao disposto
no art. 26, II e III da Lei nº 8.666/93. CONTRATANTE: Secretaria de
Estado da Educação do Piauí. CNPJ DO CONTRATANTE:
06.554.729/0001-96. CONTRATADO: NP Capacitação e Soluções
Tecnológicas Ltda CNPJ DO CONTRATADO:  07.797.967/0001-
95. OBJETO: contratação dos serviços de assinatura da ferramenta
“Banco de Preço” para a disponibilização de acesso a banco de
dados específico com informações atualizadas de preços praticados
no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para
servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas
pela Secretaria de Educação do Estado do Piauí - SEDUC/PI. PRAZO
DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento
da Ordem de Serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº
8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses contados a partir
da assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 23/11/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 8.975,00 (oito mil e novecentos e setenta e
cinco reais).UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:14101;PLANO DE
TRABALHO:12122022000.ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: Fonte 100 (Tesouro Estadual).
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura – Secretária de Estado
da Educação do Piauí.  Rudimar Barbosa dos Reis – Responsável.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2020

Número do Processo: 0011532/2016, Processo SEI n. 00011.009948/2020-
53. Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n°028/2017. Fundamento
Legal: Licitação (Lei 8.666/93) Contratação (Lei 8.666/93; Decreto
Estadual 15.093/2013). Contratante: Secretaria de Estado da Educação
do Piauí, CNPJ n. 06.554.729/0001-96. Contratado: CONSTRUTORA
PADRÃO LTDA, CNPJ nº 06.224.118/0001-80. Objeto: Construção de
quadra coberta poliesportiva na U. E. Anísio Lima em Altos - PI. Prazo
de Vigência: 31 de dezembro de 2021. Prazo de Execução: 180 (cento e
oitenta) dias. Data da Assinatura: 26/11/2020. Valor Global: R$ 565.210,65
(quinhentos e sessenta e cinco mil, duzentos e dez reais e sessenta e
cinco centavos). Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho:
12368021956 ; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recursos: 100 -
000025 (Precatórios do FUNDEF) . Signatários: Ellen Gera de Brito Moura
- Secretário de Estado da Educação do Piauí. Maria Dulcilene Mourão
Leite - Responsável.

Of.  307

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMATER

AVISO DE LICITAÇÃO
Carta convite Nº 02/2020 – EMATER/PI

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
- EMATER/PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação – CPL
– EMATER/PI, torna público, para conhecimento dos interessados,
que realizará licitação, na modalidade CARTA CONVITE, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a Contratação de Empresa
especializada para perfuração de Poços Tubulares equipados com
Eletrobombas Submersas e Caixas D’água no município de Dom
Inocêncio/PI, nos termos da Lei nº 8.666/93 e legislação pertinente. A
data da sessão pública será no dia 15/12/2020, às 9h, na Sala de
Reunião do EMATER/PI, localizada na Rua João Cabral, nº 2319,
Bairro Pirajá, Teresina – PI, CEP nº. 64.002-150.

Teresina-PI, 03 de dezembro de 2020.

FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO
Diretor Geral do EMATER-PI

Of.  660

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2020
       Processo Administrativo n°
       A.A.310.1.000292/20-51

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Concorrência Nº
003/2020, que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil
para execução de obras e serviços de 47.813,72m² pavimentação em
paralelepípedo, no município de Miguel Alves-PI, que declarou
habilitadas as empresas Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda, R. Melo Construtora Ltda, Saga Engenharia Ltda e
Construtora Caxé Eireli. Fica facultada a interposição de recurso em
face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835,
Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel.: (86) 3216-3692. Fax:
(86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 1164
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.006055/20-10.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 257/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 1011780-
79.2020.4.01.4000.
OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) sachês de
ATALURENO 250mg, para o paciente JOSÉ DA CRUZ RODRIGUES
DA SILVA.
EMPRESA SELECIONADA: PTC FARMACEUTICA DO BRASIL
LTDA, inscrita no CNPJ 25.210.463/0001-09.
VALOR TOTAL: R$ 263.411,28 (duzentos e sessenta e três mil,
quatrocentos e onze reais e vinte e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.013588/20-25.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 269/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0801444-
69.2016.8.18.0140.
OBJETO: Serviço de HOME CARE, INCLUINDO FISIOTERAPIA
DOMICILIAR (07 VEZES POR SEMANA) E FISIOTERAPIA
AQUÁTICA (03 VEZES POR SEMANA) PARA TRATAMENTO DE
04 MESES, para a paciente TAYNAR DE ARAÚJO ROCHA.
EMPRESA SELECIONADA: MÉDICA ASSISTÊNCIA A SAÚDE
DOMICILIAR LTDA-ME, inscrita no CNPJ 29.323.720/0001-70.
VALOR MENSAL: R$ 17.520,00 (dezessete mil e quinhentos e
vinte reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.014701/20-26.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 273/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0801444-
69.2016.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 480 (quatrocentos e oitenta) FRALDAS
DESCARTÁVEIS, TIPO GERIÁTRICA (ADULTO), FORMATO
ANATÔMICO, MODELO ABERTO COM FITAS ADESIVAS
REPOSISIONÁVEIS, TAMANHO M, SLIM, para a paciente
TAYNAR DE ARAÚJO ROCHA.
EMPRESA SELECIONADA: L.P.M. SAMPAIO - ME, inscrita no
CNPJ 13.079.336/0001-33.
VALOR TOTAL: R$ 873,60 (oitocentos e setenta e três reais e
sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  512

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N° 02 – PROPOSTA
DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000201/20-26

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO
DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem
informar que a sessão de abertura dos ENVELOPES N° 02 – PROPOSTA DE

PREÇOS da TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020, que tem como objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR
OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DE 3.426,00M² NAS VIAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL,  será dia 08
dezembro  de 2020, as 10horas na sala da CPL na sede da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo Branco
N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 017/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000143/20-52

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem apresentar o resultado do julgamento da Habilitação
do certame licitatório, Tomada N° 017/2020, conforme a seguir:
EMPRESAS HABILITADAS: CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI –
06.226.439/0001-13; PRO ENGENHARIA EIRELI - CNPJ:
22.851.187/0001-70; ALPHACON CONSTRUTORA EIRELI –
CNPJ: 28.028.243/0001-57; CONSTRUTORA REALIZA LTDA –
CNPJ: 12.062.576/0001-62.  A partir dessa data, fica aberto o prazo
legal para a interposição de recursos contra o resultado do julgamento
da habilitação. O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos
interessados na sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico,
sito a rua Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 04 de zembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  586

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.001163/20-69
TOMADA DE PREÇOS N°: 019/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 5.040 M² NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE/PI,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
RECORRENTE: PM DE CASTRO E CASTRO CONSTRUTORA
LTDA ME (CNPJ nº 26.526.623/0001-96).
DISPOSITIVO: DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO PELO
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO
ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA PM DE
CASTRO & CASTRO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 26.526.623/
0001-96), DE MODO A MANTÊ-LA COMO INABILITADA NA
TOMADA DE PREÇOS N° 019/2020 – SETRANS/PI. REGISTRE-SE
QUE A DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PREÇOS SERÁ NA DATA DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 10H,
NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
SETRANS/PI.
DATA DE ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
ASSINAM: HÉLIO ISAIAS DA SILVA.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETROLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS - SEMINPER

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2020

Errata ao Contrato SEMINPER 001/2020 da
Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Mineração, Petróleo e Energias
Renováveis, com extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí nº 204, de 29 de
outubro de 2020 folha 33.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE MINERAÇÃO,
PETROLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS – SEMINPER

CONTRATADO: POTENCIAL ENGENHARIA E
SERVIÇOS EIRELI

Fica retificado o número do contrato, assinado em 27 de
outubro de 2020:

Onde se lê:
Contrato 001/2020.

Leia-se:
Contrato 002/2020.

Maria Rosa da Cruz Félix
Membro da Comissão de Licitação

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2020

Errata ao extrato de Contrato SEMINPER 002/
2020 da Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Mineração, Petróleo e Energias
Renováveis, publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí nº 204, de 29 de outubro de
2020 folha 33.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE MINERAÇÃO,
PETROLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS – SEMINPER

CONTRATADO: POTENCIAL ENGENHARIA E
SERVIÇOS EIRELI

Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário
Oficial do Estado do Piauí Nº 204, do dia 29 de outubro de 2020, folha
33, para corrigir as seguintes informações:

Onde se lê:
Extrato do contrato 001/2020.

Leia-se:
Extrato do contrato 002/2020.

Maria Rosa da Cruz Félix
Membro da Comissão de Licitação

Of. 003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DA DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO CONTRATO nº 47/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000697/20-67.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 51/2020 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 13.979/2020, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, Parecer PGE/PLC nº 271/2020/CSSEAD1/GAB/
PGE-PI, da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, Parecer Referencial
da Controladoria-Geral do Estado do Piauí nº CGE Nº 003/2020 (ID
0688683) e, demais legislações pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Saraiva e Queiroz LTDA, CNPJ nº 31.317.338/0001-
03;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
02.12.2020, e por termo final 03 (três) meses a partir dessa data,
02.03.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do
Diário Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2020;
VALOR R$: 93.740,00 (Noventa e três mil, setecentos e quarenta
reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2863;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Patryne Rhavanne da Silva Queiroz, CPF nº
021.454.493-46;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 48/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.001299/20-05.
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-
HPMPI, publicada no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 01/2019 – HPMPI, Processo Administrativo nº.
AA.906.1.000071/19- 93 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº.
8.666/93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão
Eletrônico nº 01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº.
AA.906.1.000071/19-93-HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/
PLC 495/2019, da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais
legislações pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Nutrimax Hospitalar LTDA - ME, CNPJ nº
26.337.573/0001-07;

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.001095/20-96
TOMADA DE PREÇOS N°: 020/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO, COM EXTENSÃO DE
5.121,00 M² NAS VIAS PÚBLICAS, DO MUNICÍPIO DE FARTURA
DO PIAUÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL.
RECORRENTE: PM DE CASTRO E CASTRO CONSTRUTORA
LTDA ME (CNPJ nº 26.526.623/0001-96).
DISPOSITIVO: DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO
ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA PM DE
CASTRO & CASTRO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 26.526.623/
0001-96), DE MODO A TORNÁ-LA HABILITADA NA TOMADA
DE PREÇOS Nº 020/2020 – SETRANS/PI. REGISTRE-SE QUE A DATA
DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇOS SERÁ
NA DATA DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 11H, NA SALA DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA SETRANS/PI.
DATA DE ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
ASSINAM: HÉLIO ISAIAS DA SILVA.

Of. 2087



36

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 • Nº 228

OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
02.12.2020, e por termo final 6 (seis) meses a partir dessa data,
01.06.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do
Diário Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2020;
VALOR R$: 150.263,44 (Cento e cinquenta mil e duzentos e sessenta
e três reais e quarenta e quatro centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2863;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Rosana Oliveira de Carvalho Porto, CPF nº 831-
154.693-15;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/
sul - Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 -
expediente: 08h00min às 12h40min.

Of. 251

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 150/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 045/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE CAMPO LARGO/PI – ÁREA 4.980,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS
EIRELI – EPP – CNPJ nº 24.400.713/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 441.192,64 (QUATROCENTOS E
QUARENTA E UM MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/12/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 150/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 045/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE CAMPO LARGO/PI – ÁREA 4.980,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS
EIRELI – EPP – CNPJ nº 24.400.713/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 441.192,64 (QUATROCENTOS E
QUARENTA E UM MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04/12/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 100/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 150/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 045/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI – EPP
CNPJ DA CONTRATADA: 24.400.713/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE CAMPO LARGO/PI – ÁREA 4.980,00 M²

VALOR: R$ 441.192,64 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM
MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO
CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:100/116/117.
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS –
CONTRATANTE / JACKSON DIAS CUNHA NOGUEIRA –
CONTRATADO

Of. 1599

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 025/2020 – SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001094/19-28

Objeto: Pavimentação asfáltica em concreto betuminosa à quente no
prolongamento da Av. São Sebastião – 2ª etapa, no município de
Parnaíba/PI, conforme especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo -SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise e
julgamento da documentação de habilitação da licitação acima
referenciada. A CPL decidiu pela habilitação das empresas CERRADO
ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI, PAC ENGENHARIA
LTDA, R. MELO CONSTRUTORA LTDA, R M ESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LTDA, ESSE ENGENHARIA SINALIZAÇÃO E
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA por entender que estas atendem às
exigências do ato convocatório, e pela inabilitação da empresa VIA
CONSTRUTORA LTDA, R & S TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS
LTDA, SOFERRO CONSTRUTORA , DANTEC – CONSTRUÇÕES E
CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, por descumprirem exigências
editalícias. Os autos se encontram com vista franqueada aos interessados
a partir da data desta publicação abre-se prazo recursal, conforme Art.
109, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto
recurso este será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-
lo conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 24 de agosto de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso da suas
atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93
e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo
Administrativo nº AA.153.1.001088/19-60, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência 018/2020, tipo
menor preço, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada para execução de obra
de pavimentação asfáltica – CBUQ Prolongamento da Av. São
Sebastião – 1ª Etapa (implantação e pavimentação asfáltica), no
município de Parnaíba/PI, mediante o regime empreitada por preço
unitário, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos
e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa PAC
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 09.020.353/0001-28, pela proposta
mais vantajosa no valor de R$ 7.796.505,41 (sete milhões setecentos
e noventa e seis mil quinhentos e cinco reais e quarenta e um
centavos).

Dê-se publicidade.

Teresina, 02 de dezembro de 2020.

Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

Of. 670
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Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 064/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 02.725.914/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 064/2018, vigorando o novo prazo até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 23/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Leandro Machado Paçô, pela CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°142/2018

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSENGE CONSULTORIA &
ENGENHARIA LTDA-ME..
CNPJ DO CONTRATADO: 05.689.055/0001-74
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: ALTERAR OS PRAZOS DE
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 142/2018 CUJO OBJETO
É EXECUÇÃO DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA ORLA DA
PRAIA DA PEDRA DO SAL NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI,
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DE CONTROLADORIA
GERAL DO ESTADO – CGE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/02/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 31/10/2019

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA
JÚNIOR, PELA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ –
SETUR E EDUARDO ROGÉRIO DE ARAÚJO MENDES PELA
EMPRESA CONSENGE CONSULTORIA & ENGENHARIA LTDA-ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO

Of. 671

Extrato do 14º Termo Aditivo ao Contrato n° 038/2015

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA WILLIAM DE
SOUSA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 14.551.797/0001-20
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 038/2015, vigorando o novo prazo até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 23/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

e Francisco William de Sousa pela CONSTRUTORA WILLIAM DE
SOUSA LTDA

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 137/2017

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: VTJ CONSTRUTORA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 22.303.779/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 137/2017, vigorando o novo prazo até 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 117

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Vicente de Paulo da Costa Tourinho, pela VTJ CONSTRUTORA
LTDA

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 670

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 019/2020

Proc. Adm. N.º 028/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/12/2020, às 08:30hs. Objeto: Fornecimento de Peças
e material de consumo para reparos e consertos das máquinas do
Município. FONTE DE RECURSO: FPM, ISS, TESOURO
MUNICIPAL. Valor Previsto/Estimado: R$ 128.000,00 (Cento e vinte
e oito mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 020/2020

Proc. Adm. N.º 029/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/12/2020, às 09:30hs. Objeto: Fornecimento de
medicamentos e material hospitalar pra atender necessidade do
Município. FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL, ISS,
FPM, FUS, FMS, FMAS. Valor Previsto/Estimado: R$ 900.000,00
(Novecentos mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 021/2020

Proc. Adm. N.º 030/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/12/2020, às 10:30hs. Objeto: Fornecimento de Pneus,
Câmaras de AR e Baterias para veículos e máquinas do Município.
FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL, ISS, FPM, FUS,
FMS, FMAS, QSE, BRASIL CARINHOSO, PNATE, SECRETARIA
EDUCAÇÃO. Valor Previsto/Estimado: R$ 650.000,00 (Seiscentos e
cinquenta mil reais).
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TOMADA DE PREÇO N.º 022/2020

Proc. Adm. N.º 031/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/12/2020, às 11:30hs. Objeto: Locação de veículos de
acordo com Termo de referencia para atender necessidade do
Município. FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL, ISS,
FPM, FUS, FMS, FMAS, QSE, BRASIL CARINHOSO, PNATE,
SECRETARIA EDUCAÇÃO. Valor Previsto/Estimado: R$ 655.000,00
(Seiscentos e cinquenta e cinco mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 023/2020

Proc. Adm. N.º 032/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/12/2020, às 12:30hs. Objeto: Fornecimento de Base
de Caixa d’agua e Postes, bem como Prestação de serviço de carro
munck para atender necessidades do Município. FONTE DE
RECURSO: TESOURO MUNICIPAL, ISS, FPM. Valor Previsto/
Estimado: R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais). Edital e
informações á Rua Joaquim Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre do
Fidalgo/PI, de 08:00hs ás 12:00hs. Fone: (89) 99448-2561. Email:
patriciacristiane76@hotmail.com ou pmcaf2017@gmail.com.

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 01 de dezembro de 2020.
EDISIO OSVALDO DA MATA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ - PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 049/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2020. Processo Administrativo nº.
047/2020. A Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí-PI, inscrita
na CNPJ: 06.554.166/0001-36, torna público que firmou nesta data,
contrato administrativo de prestação de serviços com a seguinte
empresa: João Tadeu Pereira Roque - ME (Trans Roque), inscrita no
CNPJ: 31.675.494/0001-38. Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução da reforma do complexo balneário no
município de Rio Grande do Piauí. Vigência: 90 (noventa) dias. Valor
Global: R$ 863.452,55 (oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos
e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos). Data da
Assinatura: 03.12.2020. Contratante: Maurício Martins Costa Silva
(Prefeito municipal de Rio Grande do Piauí). Contratado: João Tadeu
Pereira Roque - ME (Trans Roque).

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

Tomada de Preços nº 003/2020. Processo Administrativo nº 047/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução da reforma
do complexo balneário no município de Rio Grande do Piauí.
Adjudicada: João Tadeu Pereira Roque - ME (Trans Roque), CNPJ
sob n° 31.675.494/0001-38, com o seguinte valor total: R$ 863.452,55
(oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois
reais e cinquenta e cinco centavos).

Rio Grande do Piauí (PI), 01 de dezembro de 2020.
VALMIR RODRIGUES DE SOUSA

Presidente da CPL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Tomada de Preços nº 003/2020. Processo Administrativo nº 047/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução da reforma
do complexo balneário no município de Rio Grande do Piauí. O Prefeito
Municipal vem por meio de suas atribuições legais e na forma da Lei,
Homologar o certame em epígrafe a João Tadeu Pereira Roque - ME

(Trans Roque), CNPJ sob n° 31.675.494/0001-38, com o seguinte valor
total: R$ 863.452,55 (oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

Rio Grande do Piauí (PI), 01 de dezembro de 2020.
MAURÍCIO MARTINS COSTA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO
PÍAUI - PI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 017/2020

Proc. Adm. N.º 024/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 22/12/2020, às 08:30hs. Objeto: Fornecimento de
Combustíveis e derivados para atender a necessidade do Município.
Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, ISS, FPM, FUS, FMS, FMAS,
QSE, Brasil Carinhoso, PNATE, Secretaria Educação, Brasil Carinhoso.
Valor Previsto Estimado: R$ 1.115.200,00 (Hum milhão cento e quinze
mil e duzentos reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 018/2020

Proc. Adm. N.º 025/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 22/12/2020, às 09:30hs. Objeto: Fornecimento de
Medicamentos e material hospitalar para atender a necessidade do
Município. Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, ISS, FPM, FUS,
FMS, FMAS. Valor Previsto Estimado: R$ 900.000,00 (Novecentos mil
reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 019/2020

Proc. Adm. N.º 026/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 22/12/2020, às 10:30hs. Objeto: Prestação de Serviço de
Retirada, Manutenção, instalação de Bombas Submersas e Quadro
Elétrico em Poços tubulares já Existentes no Município, bem como
Fornecimento de material de consumo e Peças para Poço. Fonte de
Recurso: Tesouro Municipal, ISS, FPM. Valor Previsto Estimado: R$
650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 020/2020

Proc. Adm. N.º 027/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 22/12/2020, às 11:30hs. Objeto: Fornecimento de Base de
Caixa d’agua e Postes, bem como Prestação de serviço de carro munck
para atender necessidades do Município. Fonte de Recurso: Tesouro
Municipal, ISS, FPM. Valor Previsto/Estimado: R$ 380.000,00
(Trezentos e oitenta mil reais).

TOMADA DE PREÇO N.º 021/2020

Proc. Adm. N.º 028/2020. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 22/12/2020, às 12:30hs. Objeto: Fornecimento de Pneus,
Câmaras de AR e Baterias para veículos e máquinas do Município.
Fonte de Recurso: Tesouro Municipal, ISS, FPM, FUS, FMS, FMAS,
QSE, Brasil Carinhoso, PNATE, Secretaria Educação. Valor Previsto/
Estimado: R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais). Edital e
informações á Rua Arcanjo José de Sousa, s/n, Centro, São Francisco
de Assis do Piauí/PI. Fone: (89) 99448-2561ou 99421-7876.
patriciacristiane76@hotmail.com ou deptpmsfa@hotmail.com.

São Francisco de Assis do Piauí/PI, 02 de dezembro de 2020.
CARLITO GREGÓRIO DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
P.P. 3848
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

 LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2020

Conforme argumentos apresentados pela Comissão
Permanente de Licita-ção, nos autos do Processo no AA.900.1.013877/
20-90, sob a forma de Justifi-cativa, RATIFICO-A em todos os seus
termos, com fulcro no art. 25, I, da Lei no 8.666/93, em favor da
contratação da empresa BIOMEDICA EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ nº 01.299.509/
0001-40, nos termos e condições estabelecidas no procedimento
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2020, pelo valor de R$
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), tendo como objeto a
contratação de Compra de Primers e sondas para diagnósticos
laboratorial de Chikungunya, Dengue, Febre Amarela e outros, para
atender demanda do LACEN-PI, conforme proposta da referida
empresa acostada aos autos, vez que preenchidas as condições de
con-vencimento, ao tempo em que determino a publicação do extrato
desta ra-tificação, no prazo da lei, para que possa surtir seus reais
efeitos externos.

Esclareço que, após as providências acima determinadas,
seja acosta-da aos autos cópia comprobatória, como parte integrante
e indissociável do processo.

Depois de cumprida a determinação, seja providenciada a
celebração do respectivo Con-trato.

Teresina-PI, 04 de Dezembro de 2020.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora Geral do LACEN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.900.1.013877/20-90
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I, da Lei 8.666/93.
BIOMEDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ nº 01.299.509/0001-40.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE COMPRA DE PRIMERS E SONDAS PARA
DIAGNOSTICO LABORATORIAL DE CHIKUNGUNYA, DENGUE
FEBRE AMARELA, MAYARO, WEST NILE (FEBRE DO NILO) E
ZIKA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO
CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DR. COSTA ALVARENGA –
LACEN-PI).
VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
FONTE DE RECURSO: 113

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora Geral do LACEN

Of.  721

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE ADITIVO EXTRATO

Nº DA PUBLICAÇÃO: 219, fl. 35, de 23 de novembro de 2020,
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO N° 08/2020,
Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº339/2020. Referente
ao Dispensa Nº: 10/2019. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de software com suporte técnico especializado em
contabilidade privada para entidade público, conforme faculta a
legislação vigente. Onde se lê: “NATUREZA DA DESPESA-339039,
Leia-se: “NATUREZA DA DESPESA-339040”.  Por erro de
digitação.

Teresina-PI, 02 de Dezembro de 2020.

JOSIENE MARQUES CAMPELO
PRESIDENTE DA CMTP

Of.  205

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DA SECRETÁRIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.049/2020

PROCESSO Nº.  195/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços os serviços de 13.033,20 m²
de pavimentação em paralelepípedo em vias públicas do município de
Itainópolis-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/12/2020 às 09h.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.145.970,62 (Um Milhão, Cento e Quarenta
e Cinco Mil, Novecentos e Setenta Reais e Sessenta e Dois Centavos).
TIPO: MENOR PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.FONTE DE RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David
Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Os interessados poderão obter o
texto integral do edital no endereço acima citado ou solicitar através
do e-mail: seagro.piaui@gmail.com

Mayara Matos Gonçalves Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.050/2020

PROCESSO Nº.  196/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços os serviços de 12.972 m² de
pavimentação em paralelepípedo em vias públicas do município de
Santa Cruz do Piauí-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/12/2020
às 10h. VALOR ESTIMADO: R$ 1.118.917,31 (Um Milhão, Cento e
Dezoito Mil, Novecentos e Dezessete Reais e Trinta e Um Centavos).
TIPO: MENOR PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.FONTE DE RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David
Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Os interessados poderão obter o
texto integral do edital no endereço acima citado ou solicitar através
do e-mail: seagro.piaui@gmail.com

Mayara Matos Gonçalves Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  589

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.051/2020

PROCESSO Nº. 098/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços os serviços de 8.205 m² de
pavimentação em paralelepípedo em vias públicas do município de
Campo Grande do Piauí-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/12/
2020 às 11h. VALOR ESTIMADO: R$ 693.881,94 (Seiscentos e noventa
e três mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos).
TIPO: MENOR PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.FONTE DE RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David
Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Os interessados poderão obter o
texto integral do edital no endereço acima citado ou solicitar através
do e-mail: seagro.piaui@gmail.com

Mayara Matos Gonçalves Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  590



41

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 • Nº 228

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
           TOMADA DE PREÇOS º. 33/2020
Através do presente termo, fica adjudicado à empresa
CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ME
(CNPJ nº.04.221.954/0001-85), com o valor cotado equivalente a
um total de R$ 528.329,05 (Quinhentos e Vinte e Oito Mil, Trezentos e
Vinte e Nove Reais e Cinco Centavos). O objeto constante de processo
de licitação Tomada de Preços nº.33/2020, referente ao objeto:
Execução dos serviços de construção de passagens molhadas no
município de Alegrete do Piauí- PI.

Teresina, 29 de setembro de 2020.
Anabel Aparecida da Silva Bastos

Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº. 33/2020

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 02/2019, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 33/2020, a licitante CONSTRUMAX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ME (CNPJ nº.04.221.954/
0001-85), com o valor cotado equivalente a um total de R$ 528.329,05
(Quinhentos e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e
Cinco Centavos). O objeto constante de processo de licitação Tomada
de Preços nº.33/2020, referente ao objeto: Execução dos serviços de
construção de passagens molhadas no município de Alegrete do
Piauí- PI.

Teresina, 29 de setembro de 2020.
JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO

Secretária Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 60/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 165/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 33/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22,§2º, Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS ME
CNPJ DO CONTRADO: 04.221.954/0001-85
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
construção de passagens molhadas no município de Alegrete do
Piauí- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/09/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/09/2021
VALOR GLOBAL: R$ 528.329,05 (Quinhentos e Vinte e Oito Mil,
Trezentos e Vinte e Nove Reais e Cinco Centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 520.101
Função: 20; Sub-Função 605; Programa:0006; Projeto Atividade:1973.
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Pela contratada: Marcos Vinicius dos Santos Velos Alves

Of.  591
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato da CONTRATO Nº 118/2020, celebrado pela Secretaria de
Estado da Educação do Piauí publicado no DOE/PI de n° 218, de 20
de novembro de 2020, pag. 46:

Onde se lê:

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.

Leia-se:

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0005-10.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação Piauí

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato da CONTRATO Nº 122/2020, celebrado pela Secretaria de
Estado da Educação do Piauí publicado no DOE/PI de n° 218, de 20
de novembro de 2020, pag. 46:

Onde se lê:

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0001-96.

Leia-se:

CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ
sob o nº 06.554.729/0005-10.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação Piauí.

Of.  337

�����������			����
����	�	������������������������
���������

��������� ���������������	���

������������ ���������
��
������
��
������

����� �������������� ����������	��������

�������� �� �����
�� �
!"�#�
!� $��%"
&


!'�
�#(�
)
���

����� ���������� �� ����������	��������

�!"���� "
 *����+��
 �+���,-�+��
 ��-
 �


.�+�/�����
��
�+����,0��
�/����12��

+�
�+�����
+3
��	����4
,5�
�65���

7
 �+��8���
�
!/9+��
��+��
�����
+�

�����-�
 :+��
 ��
 �����
 )
 �;�
 �

��.�+��
 �
 �,�
 �+���1<�
 +�
 ����

��8��+�/�0���
 �
 =�����>,�0���
 ��

�12��
�
 ���?�1��
��
�����
+�
>,�/

���@
 �+������
 �
 *��?��-�+��

��.�+���
 �+���
 ��
 *�����4
 *���

*�����1<�
 ��
 ���?�1��

�-6,/��������4
�-�
��5�-A

B��
*�����8���
�
*��0�
��
?�8C+��

*��
-���
��
D��0�E
-�����


��#$%��#�� �����������

�&'����&�(���)�#�� �����

���*��+�� �����,���� �������

-����� �����*���� ����

����� �����#���*��� �����������

.#$���)�#��� F�/�
 �+�����+��A
 B�" �G#'G"


��$��
$� ��
G�#"
�
�����@���
��

������
��
�����
��
F��,9H


F�/�
 �+�������A
 �����
 �� �

!"�#�
!� $��%"�


�
�

�����������			����
����	�	������������������������
���������

��������� ���������������	���

������������ ���������
��
������
��
������

����� �������������� ����������	��������

�������� �� ���"!�'G
�� $'I"�
�J('!"�
)


�' ��'�

����� ���������� �� ����������	��������

�!"���� "
 *����+��
 �+���,-�+��
 ��-
 �


.�+�/�����
��
�+����,0��
�/����12��

+�
�+�����
+3
��	��4
,5�
�65���
7

�+��8���
�
���"!�'G
+�
�����-�

:+��
��
�����
)
�;�
�
��.�+��
�
�,�

�+���1<�
 +�
 ����
 ��8��+�/�0���
 �

=�����>,�0���
��
�12��
�
���?�1��

��
 �����4
 ?���+��
 K
 8���+���
 ��

���+1<�
 �+��8��/
 �
 �����
 ���

-,+9�*��
>,�
�+��8��-
�
��8�<�
��

�����
 +�
 >,�/
 ���@
 �+������
 �

*��?��-�+��
 ��.�+���
 �+���
 ��

*�����4
*���
*�����1<�
��
���?�1��

�-6,/���������

B��
*�����8���
�
*��0�
��
?�8C+��

*��
-���
��
D��0�E
-�����


��#$%��#�� �����������

�&'����&�(���)�#�� �����

���*��+�� �����,���� �������

-����� �����*���� ����

����� �����#���*��� �����������

.#$���)�#��� F�/�
 �+�����+��A
 B�" �G#'G"


��$��
$� ��
G�#"
�
�����@���
��

������
��
�����
��
F��,9H


F�/�
 �+�������A
 ��� �
 L�G�

��G#"�
M�#'�#��


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Of.  2928

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA
DIRETORIA GERAL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 180/2020/HILP
REF Dispensa de Licitação nº 051/2020/HILP/PI
Processo Administrativo nº 00.00.1525/2020/HILP
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratado: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO - OTIMA
DISTRIBUIDORA
CNPJ/MF Nº 05.577.401/0001-22
OBJETO: aquisição de FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS
ENTERAIS PARA A ASSISTENCIA DOS PACIENTES
INTERNADOS NO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA,
PELO PERÍODO DE TRÊS MESES, EM RAZÃO DO ESTOQUE
ZERADO DO HOSPITAL.
Valor total do contrato: O valor global do presente contrato é de R$
110.680,90 (cento e dez mil seiscentos e oitenta reais e noventa
centavos).
Fonte Recursos: Natureza de Despesa 44.90.30; Fonte de recurso
0100 e 0113; Ação (Projeto/Atividade) 2229.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV.
Data de Assinatura: 27 (vinte e sete) de novembro de 2020.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses,
contados a partir da assinatura do contrato.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP e
R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO - OTIMA DISTRIBUIDORA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP.
Endereço: Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220, Centro-
Sul, CEP 64.001 – 450, Teresina/PI.

Of.  86
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A CPFL Energias Renováveis torna público que recebeu da Secretaria

do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí  - SEMAR

a Licença prévia com validade até 19/11/2021 em favor do

empreendimento Complexo Fotovoltaico Canoa Grande, localizado

nos municípios de Bom Princípio do Piauí e Luís Correia - PI.

PP.  3843

CHAMIX CONCRETOS LTDA, com CNPJ nº 13.080.626/0001-05, torna

público que requereu  junto a SEMAR-PI, a Licença de Operação (LO),

para produção e fornecimento de concreto, da citada empresa a ser

instalado no município de São Gonçalo do Gurguéia-PI

PP.  3839

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 7ª SR

AVISO DE REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE
LICENÇA

A CODEVASF - 7ª SR torna público que requereu à

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR:
prorrogação da Licença de Instalação nº D000156/19, relativa
ao Sistema de Esgotamento Sanitário de Luzilândia/PI.

INALDO PEREIRA GUERRA NETO

Superintendente Regional -7ª SR

PP.  3842

A EMPRESA MULTILAB LTDA de CNPJ: 12.443.105/0002-85 ,
publica que solicitou  a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos de São João do Piauí  – a emissão de LP, LI e LO
para atividade de instalação Laboratório de anatomia patológica e
citológica  ,situada na Rua Francisco Ferreira de Carvalho N° 809
,Centro do município de São João do Piai.

PP.  3840

MONACO DIESEL CAMINHÕES, ONIBUS E TRATORES LTDA.
inscrito sob o CNPJ nº 05.285.816/0001-22, torna  público que requereu
junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos,
o pedido de   Regularização/Autorização e Outorga de Uso de 01(um)
poço tubular na  Avenida Prefeito Wall Ferraz n° 10.745 B. Bela Vista
coordenadas geográficas  05°08’40,6’’S 42°’46’’30,3’W município
Teresina-PI, para reservar 3.660,00 m³/ano. Aquífero Poti/Piauí, Bacia
Parnaíba, Sub-Difusa Médio Parnaíba, para uso diverso.

PP.  3844

ELMAR LEITÃO DE CARVALHO, CPF: 01 1.3 10.953-91 torna

público que requereu à SEMAR, o pedido de Licença Prévia (LP),

Licença de Instalação ( LI) e Licença de Operação (LO) da atividade

agrícola, da Fazenda Gerais da Serra, localizado na zona rural do

município de Uruçuí-PI.

PP.  3848
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Convite

   Convidamos a comunidade miguel-alvense para participar

da assembleia de criação da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Miguel Alves – PI(APAE). Neste ato designado

como APAE, isto é, uma organização civil sem fins econômicos, a

qual terá como objetivos na sua área de jurisdição: promover a

melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência,

preferencialmente mental, de crianças, adolescentes, adultos e idosos.

Enfim, assegurar o pleno exercício da cidadania e entre outros. 

PP.  3835

LUIZ AUGUSTO MEI ALVES DE OLIVEIRA, CPF 981.857.728-00,
torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR-PI, Licença de Instalação (LI) nºD000794/18, Proc.
nº9355/17 e REQUEREU a Prorrogação da Licença de Instalação de
(LI) nºD000794/18, Proc. nº9355/17,  de um Projeto Agrícola nos
munícipios de Campo Maior e Cocal de Telha/PI.

POSTO RIO CANINDÉ LTDA, CNPJ: 08.789.338/0001-86, torna
público que RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR-PI, a Renovação da Licença de Operação (RLO)
N° G000448/16 / Proc:5484/16, e REQUEREU a Renovação da
Licença de Operação (RLO) N° G000448/16 / Proc:5484/16, para
atividade de Transporte de Produtos Perigosos.

PP.  3837

POSTÃO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS
EIRELI, CNPJ: 00.109.077 / 0001 - 02, torna público que requereu
a SEMAR - PI,(Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí) Renovação da Licença de Operação para  o
Transporte de Produtos Perigosos.

PP.  3838

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR na data de 23/02/2016, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO D000084/16, para Estação Rádio Base (ERB) PIJCB01
localizada na AV. VEREADOR JOÃO ALMEIDA, S/N, CENTRO,
JACOBINA DO PIAUÍ/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na
data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000206/16, para
Estação Rádio Base (ERB) PIJMU01 localizada na RUA BENEDITO
JACINTO, S/N, JARDIM DO MULATO/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR na data de 27/04/2016, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO D000251/16, para Estação Rádio Base (ERB) PILAO01
localizada na AV. NENEM NAPOLEÃO, S/N, CENTRO,
LAGOINHA DO PIAUÍ/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na
data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000207/16, para
Estação Rádio Base (ERB) PIPSK01 localizada na RUA VEREADOR
ELIAS HILÁRIO, S/N, CENTRO, PAES LANDIM/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na
data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000208/16, para
Estação Rádio Base (ERB) PIRGE01 localizada na RUA PADRE SILVA,
S/N, CENTRO, REGENERAÇÃO/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na
data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000202/16, para
Estação Rádio Base (ERB) PIBLM01 localizada na AV. VEREADOR
JOSÉ VIRGILIO RIBEIRO, S/N, CENTRO, BELÉM DO PIAUÍ/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na
data de 14/09/2016, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
D000553/16, para Estação Rádio Base (ERB) PIINU01 localizada na
RUA DEMERVAL LOBÃO, S/N, CENTRO, INHUMA/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR na data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO
D000209/16, para Estação Rádio Base (ERB) PISRN12
localizada na RUA HERMINIO JOSÉ DA ROCHA, S/N,
PRIMAVERA, SÃO RAIMUNDO NONATO/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na data
de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000201/16, para Estação
Rádio Base (ERB) PIBLV01 localizada na RUA HORACIO FRANCISCO
DE SOUSA, S/N, CENTRO, BELA VISTA DO PIAUÍ/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu

da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na

data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000203/16, para

Estação Rádio Base (ERB) PICRS01 localizada na AV. RAIMUNDO

MARTINS, S/N, CENTRO, COIVARAS/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu

da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na

data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000204/16, para

Estação Rádio Base (ERB) PIFUI01 localizada na AV. JOSEFA

BRASILINA, S/N, CENTRO, FLORES DO PIAUI/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que recebeu

da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR na

data de 11/04/2016, a LICENÇA DE OPERAÇÃO D000205/16, para

Estação Rádio Base (ERB) PIITO01 localizada na RUA FRANCISCO

XAVIER DE OLIVEIRA, S/N, CENTRO, ITAINÓPOLIS/PI.

PP.  3841
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